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        Da assembleia geral de credores:

         

        Verifico que foram apresentadas diversas objeções em relação ao plano de 

recuperação judicial, de modo que deve ser convocada a Assembleia Geral de Credores, na forma do artigo 

56, da Lei n.º 11.101/2005.

         

        Diante indicação de datas e informações necessária, conforme manifestação da 

administradora judicial nos ids n.º 141291462/141291466, CONVOCO a assembleia geral de credores para 

deliberar sobre os termos do plano de recuperação judicial, a ser realizada em 17/04/2024, com início às 

13h (horário de Mato Grosso) em primeira convocação e, em 24/04/2024, com início às 13h (horário de 

Mato Grosso) em segunda convocação. O ato será presidido pelo administrador judicial, o qual deverá 

seguir as normas contidas no art. 37 e seguintes da Lei n.º 11.101/2005. 

         

        Expeça-se o edital de convocação da assembleia geral de credores, em 

conformidade com o disposto no art. 36, incisos e parágrafos, da Lei n.º 11.101/2005, bem como de acordo 

com as diretrizes informadas pela administradora judicial nos ids n.º 141291462/141291466.

         

        O edital deverá ser disponibilizado no sítio eletrônico da administradora 
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judicial. Outrossim, deverá a recuperanda publicar o edital no órgão oficial, observando o prazo legal para 

tanto (artigo 36, da LRF).

         

        Do pedido de prorrogação do período de blindagem (id n.º 138478152):

        O período de blindagem teve inicio com o deferimento do processamento do 

pedido de recuperação judicial, em 02/08/2023 (id n.º 125049841), sendo que a requerente argumenta sobre 

a necessidade de sua prorrogação até a realização da assembleia geral de credores.  

         

        O artigo 6º, §4º, da Lei n.º 11.101/2005, estabelece que “Na recuperação 

judicial, as suspensões e a proibição de que tratam os incisos I, II e III do caput deste artigo perdurarão 

pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado do deferimento do processamento da recuperação, 

prorrogável por igual período, uma única vez, em caráter excepcional, desde que o devedor não haja 

concorrido com a superação do lapso temporal.” 

         

        Sobre o tema, a doutrina orienta:

         

         “Ressalte-se que o §4º que agora permite a prorrogação do prazo por mais 

180 dias, deixa expresso que tal medida apenas poderá ser tomada se o devedor não houver concorrido 

para que o prazo de 180 dias não fosse suficiente. É medida salutar, pois é do interesse de todos que o 

devedor imprima todos os esforços para o mais rápido andamento do feito, não sendo tolerável que tome 

medida protelatória, sob pena de não poder gozar dessa prorrogação que a própria lei fala que será 

concedida “em caráter excepcional”. (BEZERRA FILHO, Manoel Justino. Lei de recuperação de empresas 

e falência: Lei 11.101/2005: comentada artigo por artigo / Manoel Justino Bezerra Filho; Eronides A. 

Rodrigues dos Santos, coautoria especial. -- 15. ed. rev., atual. e ampl. – São Paulo: Thomson Reuters 

Brasil, 2021).

         

        No caso dos autos, o decurso do prazo de 180 (cento e oitenta dias) dias, sem a 

deliberação quanto ao plano de recuperação judicial, não pode ser óbice ao soerguimento da recuperanda, 

ante o possível retorno das ações de cobrança e medidas de constrição, referentes a créditos que se 

submetem aos efeitos da recuperação judicial, sobretudo porque a requerente cumpriu os prazos processuais, 

inclusive apresentou o plano de recuperação judicial no termo legal.

         

        Destarte, tendo em vista que a recuperanda não deu causa ao retardamento do 
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feito, pois atendeu a todas as determinações judiciais e aos ditames da legislação peculiar, é plausível a 

prorrogação do período de blindagem, pelo prazo de 180 dias.

         

        Assim, defiro o pedido de prorrogação do stay period, pelo prazo de 180 (cento 

e oitenta) dias ou até a realização da assembleia geral de credores, o que ocorrer primeiro.

         

        Das demais providências:

         

        1. Intimem-se a requerente e a administradora judicial para que se manifestem 

quanto a petição do id n.º 130418844 e quanto a sub-rogação de crédito informada no id n.º 137633785 , no 

prazo de 05 (cinco) dias.

         

        2. Expeça-se ofício à Receita Federal, solicitando a correção quanto aos dados 

cadastrais da recuperanda, haja vista que o administrador judicial foi equivocadamente indicado como 

administrador da empresa, conforme requerido no id n.º 141380618.

         

        Intime-se.

         

         

        Sinop/MT, (datado digitalmente)

         

            (assinado digitalmente)

        GIOVANA PASQUAL DE MELLO

                        Juíza de Direito 

         

         

        AP 
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